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INDICAÇÃO nº 70/2019
Documento 43/19
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Mano Gás, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para a realização de um evento de bate papo com palestrantes indicado para  conscientização  e de  prevenção da Automutilação e do Suicídio dentro do mês do “Setembro Amarelo”, juntamente com o evento a implantação  de placas próximo da ponte Internacional ao próprio com indicação ao disque Centro de Valorização da Vida – CVV- 188, a  realização de um  mural  com artista uruguaianeses que cooperarão de forma voluntária e  parcerias com empresários e micro empresários  do município para custear os materiais. O espaço  seria a beira do rio, onde reúnem-se  famílias e jovens  para trazer uma auto reflexão sobre esse tema.  
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação considerando que o suicídio é um fenômeno social que constitui um grave problema de saúde pública, especialmente no estado do Rio Grande do Sul (RS), Essa forma de violência autoinfligida, na qual o indivíduo intencionalmente tira a própria vida, resulta da interação de múltiplos fatores: biológicos, psicológicos, socioculturais e ambientais. 
Considerando a situação que a localização a Ponte Internacional está  marcada por um grande nível  de tentativa e suicídio consumado tra´s um  histórico abrangente ao   município.  O fenômeno impacta não apenas os sobreviventes (familiares e pessoas próximas as  vítimas), como a comunidade em geral. 

Encaminhamos em anexo aos órgãos competentes para uma reflexão profunda, de  conscientização aos senhores presentes a situação atual e tão real de nossa cidade, também uma  solução e um parecer  da situação , correspondendo  a nossa população o interesse e provisão. 
Uruguaiana, 23 de agosto  de 2019.
Ver.  Vagner  Mano Gás
Bancada do  PSDB
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